
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO GRUPAMENTO DE PATRULHA NAVAL DO SUL 

SEÇÃO DE LOGISTICA

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE ORÇAMENTOS PARA COMPOR PESQUISA DE MERCADO

A fim de se cumprir o disposto no § 5º do art. 6 da IN 65/2021, tratando do orçamento para
compor o processo licitatório, o qual normatiza “excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos
autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente”, para dar andamento a
contratação de empresa especializada para o fornecimento de SERVIÇO DE SEGURO, declaro que
foram envidados esforços desde para solicitação de orçamentos e aceitação de pagamento por
empenho, as empresas situadas na região de Rio Grande-RS. Contudo, verificou-se que somente a
empresa  ALLIANZ SEGUROS S/A,  inscrita no CNPJ  61.573.796.0001-66,  forneceu o orçamento
conforme  solicitado  por  este  comando  de  força,  ao  tempo  em  que  as  demais  empresas
procuradas, não tiveram interesse em orçar o material solicitado, uma vez que não trabalham com
pagamento por empenho. 

Ressalta-se  que  ocorreram,  inclusive  por  meio  de  ligações  telefônicas,  reiteradas
solicitações para que a empresa respondesse à cotação, porém, sem sucesso. SURA SEGURADORA
E CONESP BRASIL SEGUROS, CNPJ: 04.170.132/0001-12.

Na jurisprudência do TCU, é possível identificar claramente a preocupação do Tribunal em
relação a fatores externos que podem prejudicar a correta e célere instrução de um processo de
compra.  Diante  de  eventuais  dificuldades  na  pesquisa  de  preços,  basta  o gestor  comprovar  a
existência dessas limitações, evitando assim que o processo de compras se arraste no tempo, às
vezes até prejudicando o benefício obtido com a compra. Tal entendimento pode ser extraído do
Acórdão nº 2.203/2005 da 1ª Câmara:

1.2.  observe  os  princípios  que  orientam  o  procedimento  licitatório  (art.  3.o  da  Lei  nº
8.666/93), em especial ao princípio da isonomia entre os licitantes, ainda que se trate de simples
cotação de preços junto a fornecedores a qual deve ser a mais ampla possível, porém dentro das
limitações de mercado existentes para determinados objetos, cuja existência deve ser justificada;
Pelos  motivos  acima  expostos,  a  fim  de  dar  continuidade  e  celeridade  ao  processo,
ComGptPatNavS optou-se por se basear apenas em um orçamento recebido para montagem do
“Mapa Comparativo de Preços”, haja vista o reduzido número de lojas na região da cidade de Rio
Grande e adjacências.

Aprovado por:

Rio Grande,          de Junho de 2024.
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